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Confira a autenticidade no endereço http: //www.mte.gov.br/mediador 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - 2009-2010 
 

 
SINPACEL - SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PARA 
PAPEL, PAPELÃO E DE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DO PARANÁ 
 
E 
 
STIPAPEL - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPELÃO, 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL, ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO, PAPEL 
HIGIÊNICO, CORTIÇA E TRANSFORMAÇÃO DE PAPEL DE CURITIBA E ESTADO DO PARANÁ 
 
E 
 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO PARANÁ 
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 de novembro de 
2009 à 31 de outubro de 2010 e a data-base da categoria em 1º de novembro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 

A presente convenção coletiva de trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica e profissional 
representadas pelas Empresas e pelos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão e Cortiça nos 
municípios de Abatiá, Adrianópolis, Agudos do Sul, Almirante Tamandaré, Altamira do Paraná, 
Altônia, Alto Paraná, Alto Paraíso, Alto Piquiri, Alvorada do Sul, Amaporã, Ampére, Anahy, Andirá, 
Ângulo, Antonina, Antonio Olinto, Apucarana, Arapongas, Arapuá, Araruna, Ariranha do Ivaí, Assai, 
Assis Chateaubriand, Astorga, Atalaia, Balsa Nova, Bandeirantes, Barbosa Ferraz, Barracão, Barra 
do Jacaré, Bela Vista da Caroba, Bela Vista do Paraíso, Bituruna, Boa Esperança, Boa Esperança do 
Iguaçu, Boa Vista da aparecida, Bocaiúva do Sul, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso, Bom Sucesso do 
Sul, Borrazópolis, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafeara, Cafelândia, Cafezal do Sul, Califórnia, 
Cambará, Cambe, Cambira, Campina da Lagoa, Campina Grande do Sul, Campo Bonito, Campo do 
Tenente, Campo Largo, Campo Magro, Cândido de Abreu, Capanema, Capitão Leônidas Marques, 
Carambeí, Carlópolis, Cascavel, Castro, Catanduvas, Centenário do Sul, Cerro Azul, Céu Azul, 
Chopinzinho, Cianorte, Cidade Gaúcha, Clevelândia, Colombo, Colorado, Congoinhas, Conselheiro 
Mairinck, Contenda, Corbélia, Cornélio Procópio, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, 
Corumbataí do Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Cruzeiro do Oeste, Cruzeiro do Sul, Cruz Machado, 
Cruzmaltina, Curitiba, Diamante do Norte, Diamante do Sul, Diamante D’Oeste, Dois Vizinhos, 
Douradina, Doutor Camargo, Doutor Ulisses, Enéas Marques, Engenheiro Beltrão, Esperança Nova, 
entre Rios do Oeste, Espigão Alto do Iguaçu, Farol, Faxinal, Fazenda Rio Grande, General Carneiro, 
Fênix, Fernandes Pinheiro, Figueira, Flor da Serra do Sul, Floresta, Florestópolis, Flórida, Formosa 
do Oeste, Foz do Iguaçu, Foz do Jordão, Francisco Alves, Francisco Beltrão, General Carneiro, 
Godoy Moreira, Goioerê,  Grandes Rios, Guairá, Guairaçá, Guamiranga, Guapirama, Guaporema, 
Guaraci, Guaraniaçu, Guaraqueçaba, Guaratuba, Honório Serpa, Ibaiti, Ibema, Ibiporã, Icaraíma, 
Iguaraçu, Iguatu, Imbaú, Imbituva, Inajá, Indianápolis, Ipiranga, Iporã, iracema do Oeste, Irati, 
Iretama, Itaguajé, Itaipulândia, Itambaracá, Itambé, Itapejara d’Oeste, Itaperuçu, Itaúma do Sul, Ivaí, 
Ivaiporã, Ivaté, Ivatuba, Jaboti, Jacarezinho, Jaguapitã, Jandaia do Sul, Janiópolis, Japira, Japurá, 
Jardim Alegre, Jardim Olinda, Jataizinho, Jesuítas, Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Juranda, 
Jussara, Kaloré, Lapa, Lalranjal, Laranjeiras do Sul, Leopolis, Lidianópolis, Lindoeste, Loanda, 
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Lobato, Londrina, Luiziana, Lunardelli, Lupionópolis, Mallet, Mamborê, Mandaguaçu, Mandaguari, 
Mandirituba, Manfrinópolis, Mangueirinha, Maznoel ribas, Marechal Cândido Rondon, Maria Helena, 
Marialva, Marilândia do Sul, Marilena, Mariluz, Maringá, Mariópolis, Maripa’, Marmeleiro, Marquinho, 
Marumbi, Matelândia, Matinhos, Mato Rico, Mauá da Serra, Medianeira, Mercedes,Mirador, Miraselva, 
Missal, Moreira Sales, Morretes, Munhoz de Melo, Nossa Senhora da s Graças, Nova Aliança do Ivaí, 
Nova América da Colina, Nova Aurora, Nova Cantu, Nova Esperança, Nova Esperança do Sudoeste, 
Nova Fátima, Nova Laranjeiras, Nova Londrina, Nova Olímpia, Nova Santa Bárbara, Nova Santa Rosa, 
Nova Prata do Iiguaçu, Nova Tebas, NovoItacolomi, Ortigueira, Ourizona, Ouro Verde do Oeste, 
Paiçandu, Palmas, Palmital, Palotina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranaguá, Paranapoema, 
Paranavaí, Pato Bragado, Pato Branco, Paula Freitas, Paulo Frontin, Peabiru, Perobal, Pérola, Pérola 
d’Oeste, Piên, Pinhais, Pinhalão, Pinhal de São Bento, Piraí do Sul, Piraquara, Pitangueiras, 
Planaltina do Paraná, Planalto, Ponta Grossa, Pontal do Paraná, Porecatu,  Poro Amazonas, Porto 
Barreirao, Porto Rico, Porto Vitória, Prado Ferreira, Pranchita, Presidente Castelo Branco, Primeiro 
de Maio, Quarto Centenário, Quatigá, Quatro Barras, Quatro ZPontes, Querência do Norte, Quinta do 
Sol, Quitandinha, Ramilândia, Rancho Alegre D’Oeste, Realeza, Rebouças, Renascença, Reserva, 
Reserva do Iguaçu, Ribeirão Claro, Riberião do Pinhasl, Rio Azul, Rio Bom, Rio Bonito do Iguaçu, 
Rio Branco do Ivaí, Rio Branco do Sul, Rio Negro, Rolândia, Roncador, Rondon, Rosário do Ivaí, 
Sabáudia, Salgado Filho, Salto do Itararé, Salto do Lontra, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, 
Santa Cruz de Monte Castelo, Santa Fé, Santa Helena, Santa Inês, Santa Izabel do Ivaí, Santa Izabel 
do Oeste, Santa Lúcia, Santa Mariana, Santa Mônica, Santana do Itararé, Santa Teresa d’Oeste, Santa 
Terezinha de Itaipu, Santo Antônio da Platina, Santo Antonio do Caiuá, Santo Antonio do Paraíso, 
Santo Antônio do Sudoeste, Santo Inácio, São Carlos do Ivaí, São Jerônimo da Serra, São João, São 
João do Caiuá, São João do Ivaí, São João do Triunfo, São Jorge d’Oeste, São Jorge do Ivaí, São 
Jorge do Patrocínio, São José da Boa Vista, São José das Palmeiras, São José dos Pinhais, São 
Manoel do Paraná, São Mateus do Sul, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do Ivaí, São Pedro do 
Paraná, São Sebastião da Amoreira, São Tomé, Sapopema, Sarandi, Saudade do Iguaçu, 
Serranópolis do Iguaçu, Sertaneja, Sertanópolis, Siqueira Campos, Sulina, Tamarana, Tamboara, 
Tapejara, Tapira, Teixeira Soares, Terra Boa, Terra Rica, Terra Roxa, Tibagi, Tijucas do Sul, Toledo, 
Tomazina, Três Barras do Paraná, Tunas do Paraná, Tuneiras do Oeste, Tupãssi, Ubiratã, Umuarama, 
União da Vitória, Uniflor, Uraí, Wenceslau Braz, Ventania, Vera Cruz do Oeste, Verê, Virmond, 
Vitorino, Xambrê. 
 
 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
 

 PISO SALARIAL 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
 
A partir do mês de novembro/2009, fica assegurado para os trabalhadores abrangidos pela presente 
convenção, os seguintes salários normativos: 
 

a) Para as empresas com até 100 (cem) empregados, fica estabelecido um salário profissional de 
ingresso de R$ 600,00 (seiscentos reais); 
 

b) Para  as  empresas  com  mais  de  100  (cem)  empregados,  o   salário   profissional   será  de  
R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais ). 

 

Parágrafo Primeiro - Para as empresas com mais de 100 empregados e afastadas dos centros 
urbanos, que oferecerem, na forma de salário utilidade (sem desconto do empregado), transporte ou 
moradia, o piso salarial será o mesmo mencionado no item a, ou seja, de R$ 600,00 (seiscentos reais). 
 
 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
 
A partir de 01 de Novembro de 2009, as empresas abrangidas pelo presente acordo concederão um 
reajuste salarial, em percentual de 6% (seis por cento), sobre os salários de 01/Novembro/2008, para 
todas as faixas salariais.  
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Parágrafo primeiro - Serão compensadas as antecipações salariais ocorridas no período de 
01/nov/2008 até 31/out/2009, excetuando-se as majorações salariais decorrentes de término de 
aprendizagem, implemento de idade, promoções, méritos, transferências de cargo, função, 
estabelecimento ou localidade e equiparação salarial determinada por sentença transitada em 
julgado. 
 
Parágrafo segundo - Nos salários dos admitidos em funções sem paradigma será aplicado 
reajuste salarial proporcional de 1/12 por mês ou fração igual ou superior a 15 dias, trabalhado no 
período de 01/11/2008 a 31/10/2009. 
 
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
 
Serão fornecidos, obrigatoriamente, pelas empresas, comprovantes de pagamento mensal, com sua 
identificação e com a discriminação das verbas pagas e descontos efetuados, nominando o valor recolhido 
ao FGTS, em forma impressa ou através de meio eletrônico, quando a empresa disponibilizar acesso para 
consultas. 
 

Parágrafo primeiro - Fica reconhecido que os pagamentos de verbas salariais através de depósitos 
bancários, em condições que atendam os dispositivos da  Portaria nº 3.245, de 28/07/71, serão 
dispensados da obtenção de assinatura dos empregados no respectivo recibo de pagamento, que se 
provará de forma cabal e suficiente pelo comprovante de depósito bancário na conta do empregado. 
 

Parágrafo segundo - O atraso no pagamento de salários estabelece multa de 10% sobre o saldo de salário 
por atraso até 20 dias e de 5% por dia ao que exceder dos 20 dias. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - ADIANTAMENTO SALARIAL 
 
As empresas concederão aos seus empregados, que assim optarem, adiantamento de salário nas 
seguintes condições: 
 

a) O adiantamento será de, no mínimo, 40% (quarenta por cento), do salário nominal do mês anterior; 
 

b) O pagamento deverá ser efetuado no décimo quinto dia que anteceder o pagamento normal; 
 

c) Ficam garantidas as condições mais favoráveis já existentes. 
 
 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS 

PARA CÁLCULO 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS 
 
O pagamento das verbas rescisórias deverá ser efetuado, impreterivelmente, dentro do prazo estabelecido 
em Lei, devendo a Empresa, quando do desligamento do empregado, comunicá-lo da data em que será 
efetuado o pagamento. 
 

Parágrafo primeiro - Caso a Empresa não opere o pagamento dentro do prazo supracitado, além das 
implicações estabelecidas em Lei, ficará obrigada ao pagamento, como se trabalhados fossem, dos dias 
transcorridos entre a data do desligamento e a do efetivo pagamento. 

 

Parágrafo segundo - Na hipótese de não ser efetuado o mencionado pagamento, motivado pela ausência 
do empregado, a empresa fará comunicação, por escrito, à Entidade dos Trabalhadores, indicando o 
endereço do Empregado, tendo esta 5 (cinco) dias para sua manifestação. Persistindo a ausência, ficará a 
Empresa dispensada de qualquer sanção. 
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CLÁUSULA OITAVA – SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO 
 
As substituições por período superior a 20 (vinte) dias, implicarão no pagamento do salário igual do 
substituído em favor do substituto. 
 
Parágrafo primeiro - Para o pagamento do salário substituição, a empresa deverá efetuar o pagamento do 
salário normal do substituto e em rubrica diferenciada, o valor correspondente ao salário substituição. 
 
Parágrafo segundo - O valor do salário substituição não poderá, em hipótese alguma, ser considerado 
como valor de maior remuneração para efeito de quaisquer cálculos trabalhistas. 
 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
 
CLÁUSULA NONA – FÉRIAS PROPORCIONAIS 
 
O empregado que rescindir espontaneamente o seu contrato de trabalho, e que contar com 6 (seis) meses 
de serviço, terá direito a receber na rescisão do contrato de trabalho férias proporcionais à razão de 1/12 
avos por mês trabalhado. 
 
Parágrafo único - Considera-se mês trabalhado o período igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho. 
 
 

ADICIONAL DE HORA EXTRA 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – HORAS EXTRAORDINÁRIAS 
 
Conforme faculta o Artigo 59 da CLT, as empresas ficam autorizadas à realização de horas suplementares, 
independentemente de acordo escrito com os empregados, sendo que as horas extraordinárias serão 
remuneradas, com adicional de 50% (cinqüenta por cento) e nos dias destinados ao repouso remunerado 
ou feriados, quando não haja a devida folga compensatória, será remunerado com o adicional de 100% 
(cem por cento) em relação a hora normal. 
 
 

ADICIONAL NOTURNO 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADICIONAL NOTURNO 
 
As horas noturnas, trabalhadas no período compreendido entre 22 horas de um dia até 05 horas do outro 
dia, com a duração prevista em Lei, serão pagas com o adicional de 30% (trinta por cento), sobre o valor da 
hora normal. 
 
 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
 
O adicional de insalubridade, devido aos empregados, será calculado com incidência sobre o piso salarial, 
estabelecido nesta Convenção. 
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AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALIMENTAÇÃO 
 
As empresas fornecerão a seus trabalhadores com a jornada de trabalho superior a 06 (seis) horas diárias, 
alimentação ou Vale Refeição, autorizando-se que o desconto para os trabalhadores que percebem até 5 
pisos salariais da categoria poderá ser de até 20% (vinte por cento) do valor da refeição; e para os 
empregados que percebem acima de 5 pisos salariais da categoria, o desconto poderá ser de até 50% 
(cinqüenta por cento), do valor da refeição. 
 
Parágrafo primeiro - Fica estipulado em R$ 9,00 (nove reais) o valor do Vale Refeição. 

 
Parágrafo segundo - Não se alterará a prática atual dos descontos utilizados até esta data nas empresas, 
mantendo-se a prática mais favorável até hoje praticada para os empregados. 
 

Parágrafo terceiro – A Alimentação ou o Vale-Refeição previsto no “caput” desta Cláusula não tem 
natureza salarial, ainda que fornecidos gratuitamente pela empresa. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CESTA BÁSICA 
 
As Empresas abrangidas pelo presente acordo continuarão concedendo aos seus trabalhadores,  uma 
cesta básica, cujo valor global deverá ter o mínimo de: 
 

a) Para as empresas com até 100 (cem) empregados = R$ 93,50 (noventa e três reais e cinqüenta 
centavos). A cesta deverá ser composta dos produtos abaixo estabelecidos ou, a seu critério, 
substituída por Vale Alimentação: 

 

Produtos : 01 pt de 400 gr de achocolatado em pó; 05 kg de açúcar refinado; 05 kg de arroz 
agulhinha - tipo 1; 02 pc de biscoito recheado duplo de 170 gr; 01 pc de café torrado de 500 gr; 01 
lata de creme de leite de 300 gr; 01 lt de ervilha em conserva de 200 gr; 01 lt de extrato de tomate 
de 350 gr; 03 kg de farinha de trigo especial; 02 pc de farofa temperada de mandioca de 300 gr 
cada; 01 kg de feijão carioquinha tipo 1; 01 kg de feijão preto tipo 1; 01 pc de fubá amarelo de 500 
gr; 02 cx de gelatina em pó de 85 gr cada; 01 pc de leite em pó instantâneo de 400 gr; 02 pc de 
macarrão espaguete com ovos de 500 gr cada; 02 pc de macarrão parafuso com ovos de 500 g 
cada; 01 lt de milho verde de 200 gr; 02 lt de óleo de soja de 900 ml; 04 un de pó para refresco  de 
45 gr cada; 01 kg de sal refinado; 02 lt de sardinha em conserva de 132 gr cada. 
 

 

b) Para as empresas com mais de 100 (cem) empregados = R$ 107,50 (cento e sete reais e 
cinqüenta centavos). A cesta deverá ser composta dos produtos abaixo estabelecidos ou, a seu 
critério, substituída por Vale Alimentação: 

 

Produtos : 01 pt de 400 gr de achocolatado em pó; 05 kg de açúcar refinado; 05 kg de arroz 
agulhinha – tipo 1; 02 pc de biscoito recheado duplo de 170 gr; 01 pc de café torrado de 500 gr; 01 
lata de creme de leite de 300 grs; 01 lt de ervilha em conserva de 200 gr; 01 lt de extrato de tomate 
de 350 gr; 03 kg de farinha de trigo especial; 02 pc de farofa temperada de mandioca de 300 gr 
cada; 01 kg de feijão carioquinha tipo 1; 01 kg de feijão preto tipo 1; 01 pc de fubá de 500 gr; 02 cx 
de gelatina em pó de 85 gr cada; 01 pc de leite em pó instantâneo de 400 gr; 02 pc de macarrão 
espaguete com ovos de 500 grs cada; 02 pc de macarrão parafuso com ovos de  500 g cada; 01 lt 
de milho verde de 200 gr; 02 lt de óleo de soja de 900 ml; 04 um de pó para refresco de 45 gr cada; 
01 kg de sal refinado; 02 lt de sardinha em conserva de 132 gr cada;  01 lt de polpa de tomate de 
350 gr; 01 lt de leite condensado de 395 gr; 01 lt de doce de leite de 390 gr; 01 pc de biscoito doce 
vitaminado de 400 gr. 
 

As empresas que faziam parte da CCT-2006/2007 da Federação dos Trabalhadores nas Indústrias do 
Estado do Paraná, agora incluídas nesta Convenção Coletiva de Trabalho, reajustarão a Cesta 
Básica para: 
 

a) Para as empresas com até 100 (cem) empregados = R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). A cesta 
poderá, a seu critério, ser substituída por Vale Alimentação. 
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b) Para as empresas com mais de 100 (cem) empregados = R$ 75,00 (setenta e cinco reais). A cesta 
poderá, a seu critério, ser substituída por Vale Alimentação 

 
Parágrafo primeiro – Poderá ser adotado o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), observando-
se as regras próprias atinentes a este programa e ressalvando-se que, até o limite acima estabelecido, 
nenhuma participação poderá ser exigida do Empregado. 

 
Parágrafo segundo – O benefício se concede em caráter indenizatório, não sendo considerado como 
salário “in natura “ e não se incorporando à remuneração para nenhum efeito. 

 
Parágrafo terceiro – As empresas se comprometem a manter o padrão da cesta básica atualmente 
fornecida no decorrer do período de validade desta convenção. 
 
 

APOSENTADORIA 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PRÊMIO APOSENTADORIA 
 
O empregado que contar com mais de 8 (oito) anos de serviço na mesma empresa e que vier a se 
aposentar e espontaneamente se afastar do serviço, receberá a título de prêmio aposentadoria o 
equivalente a 2 (dois) salários correspondente à sua maior remuneração constante no termo de rescisão. 
 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
 

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO POR JUSTA CAUSA 
 
No caso de rescisão de contrato de trabalho, sob a alegação de justa causa, as Empresas deverão indicar, 
por escrito e contra recibo, a falta grave que teria sido cometida pelo empregado, sob pena de não poder 
argüi-la posteriormente em Juízo. 
 

Parágrafo único - Havendo recusa por parte do empregado, em fornecer o recibo da comunicação, fica 
estabelecido que a Empresa poderá suprí-la mediante comunicação, por escrito, assinada por duas 
testemunhas, à Entidade Sindical, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do acontecimento do 
fato justificador da dispensa. 
 
 

MÃO-DE-OBRA FEMININA 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GESTANTE 
 
Fica garantido o emprego da gestante, até 60 (sessenta) dias após o término do benefício previdenciário, 
não podendo neste período ser concedido aviso prévio, excetuando-se, para efeito de rescisão, as 
hipóteses de cometimento de falta grave comprovada e rescisão bilateral, que deverão realizar-se, 
obrigatoriamente, com assistência da Entidade Sindical Profissional. 
 
 

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES 

 
POLÍTICAS DA MANUTENÇÃO DO EMPREGO 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – GARANTIA ESPECIAL DE EMPREGO OU SALÁRIO 
 
Todo empregado que contar com oito anos ou mais de serviço na mesma empresa e com idade igual ou 
superior a 45 anos e faltando 12 (doze) meses para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de 
serviço, terá direito ao emprego ou salário neste período, ressalvado os casos de dispensa por justa causa, 
pedido de demissão, ou encerramento das atividades. 
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Parágrafo único - Antes de se iniciarem os 12 (doze) meses anteriores à data em que o empregado terá 
direito à aposentadoria por tempo de serviço, deverá o Empregado formalizar junto à Empresa 
correspondência específica, comunicando que se aposentará após completado o referido prazo. 
 
 
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES À CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ABRIGO NAS ENTRADAS DAS EMPRESAS 
 
As Empresas providenciarão a construção de abrigos nos locais onde os Empregados aguardam a entrada 
ao serviço, evitando-se que permaneçam sem proteção. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – ÁGUA POTÁVEL 
 
As Empresas abrangidas pela presente Convenção instalarão em locais apropriados, à disposição dos 
trabalhadores, água potável. A água potável oferecida aos trabalhadores deverá ser submetida anualmente 
à análise bacteriológica. Os reservatórios e caixas de água deverão ser mantidos em condições de higiene 
e limpeza. 
 

Parágrafo único - O resultado do exame anual  deverá ser afixado nos quadros de avisos da Empresa, 
sendo, também, enviado à Entidade Profissional. 
 
 

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FUNCIONÁRIOS AFASTADOS 

 
 
Os funcionários afastados por mais de 60 (sessenta) dias, exceto afastamentos por Acidente de Trabalho, 
após o 60º (sexagésimo) dia não terão direito à cesta básica mensal. 
 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
 

DURAÇÃO E HORÁRIO 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – REGISTRO DE HORÁRIO 
 
As empresas estão isentas de obter assinaturas nos cartões ponto, desde que ofereçam condições aos 
funcionários de marcação de ponto através de sistema de terminal ponto informatizado, reconhecendo-se 
para os efeitos legais a extensão e confiabilidade dos registros. 
 
Parágrafo único - A empresa permitirá aos seus funcionários consulta das informações apontadas. 
 
 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 
 
Para as empresas e empregados que optarem pelo regime de compensação semanal da jornada de 
trabalho, o horário será o seguinte: 

 

a) Extinção completa de trabalho aos sábados - as horas de trabalho correspondentes aos 
sábados serão compensadas no decurso da semana, de segunda às sextas-feiras, com acréscimo 
de até, no máximo, duas horas diárias, de maneira que nesses dias se completem as 44 (quarenta 
e quatro) horas semanais, respeitados os intervalos de lei; 
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b) Extinção parcial de trabalho aos sábados - as horas correspondentes à redução de trabalho aos 
sábados serão da mesma forma compensadas pela prorrogação da jornada de trabalho de 
segunda às sextas-feiras, observadas as condições básicas referidas no item anterior; 

 

c) Competirá a cada empresa, de comum acordo por escrito com seus empregados, fixar a jornada de 
trabalho para o efeito de compensação, objetivando a extinção total ou parcial do expediente aos 
sábados, dentro das normas aqui estabelecidas, sendo que com a manifestação de comum acordo 
antes referida, tem-se como cumpridas as exigências legais, sem outra formalidade. 

 
Parágrafo primeiro - Fixada a jornada de trabalho, serão consideradas horas extras somente as que 
excederem a definição na fixação. O regime de compensação e prorrogação ora previsto é igualmente 
validado pelas partes para todos os fins legais previstos na CLT. 
 
 

CONTROLE DA JORNADA 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – MARCAÇÃO DE PONTO 
 

a) Fica facultado às empresas a dispensa da marcação do ponto nos intervalos para alimentação e 
repouso de seus funcionários; 

 

b) Por solicitação dos empregados, e objetivando não expô-los a intempéries e a mau tempo, inclusive 
frio, é facultado à empresa franquear os portões da fábrica e o registro de freqüência (terminal 
ponto/relógio) até 10 (dez) minutos antes do início da jornada. 

 

c) Tendo em vista a impossibilidade da marcação do ponto, por todos os funcionários, ao mesmo 
tempo, será permitido o registro de freqüência até 10 (dez) minutos após o término da jornada. 
 

Parágrafo único - A marcação do ponto/registro até 10 (dez) minutos antes do início e 10 (dez ) minutos 
depois do  término da jornada não será considerado tempo de serviço ou à disposição do empregador, por 
não ser tempo trabalhado, não podendo ser computado para fins de apuração de horas extraordinárias. 
 
 

FALTAS 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – ATESTADOS MÉDICOS 
 
As faltas ao serviço, decorrentes de doença, serão comprovadas através de atestados médicos fornecidos 
pelo Instituto Previdenciário ou Associação Sinpacel. Na hipótese de possuir a Empresa serviço médico 
próprio, a validade dos atestados fornecidos por Instituto Previdenciário dependerá do visto do referido 
serviço. 
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DESCONTOS EM FOLHA 
 
As empresas poderão efetuar quaisquer descontos nos salários de seus empregados, desde que 
expressamente autorizados por estes. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – CHAMADAS ESPECIAIS OU DE EMERGÊNCIA 
 
Quando o empregado for especificamente convocado em sua residência para trabalho extraordinário, no 
intervalo legal de 11 (onze) horas, durante a folga, repouso ou feriado, receberá o valor mínimo de 3 (três) 
horas extras, independentemente das horas efetivamente trabalhadas. 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – JORNADA FLEXÍVEL – BANCO DE HORAS 
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As empresas poderão estabelecer, em sua totalidade ou em setores específicos, em qualquer tempo, 
flexibilização da jornada de trabalho visando manter o fluxo de atividades em períodos de flutuação do 
olume de produção, através de um sistema de débito e crédito de horas, formando um banco de horas. v

  

Parágrafo primeiro – As empresas que optarem pela utilização deste mecanismo deverão convocar o 
Sindicato Profissional para participarem da negociação para fixação das regras relativas à flexibilização de 
jornada. 

 

Parágrafo segundo – A forma de operacionalização, bem como o detalhamento adequado a cada situação 
fática serão objeto dos acordos específicos firmados pelas empresas, e deverão conter regras claras sobre 
o limite de horas acrescidas, ou debitadas da jornada normal, forma de inserção das horas no banco de 
horas, remuneração das horas, compensação de saldos de horas, vigência/apuração das horas constantes 
do banco e prazo para revisão do acordo. 
 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
 

DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – INÍCIO DAS FÉRIAS 
 
O início das férias individuais ou coletivas deverá ocorrer, sempre, no 1º (primeiro) dia útil imediato à folga 
do funcionário, não devendo recair em dias de feriados (exceto em escalas de revezamento, em que o 
feriado é considerado dia útil), devendo respeitar o pré-aviso de 30 (trinta) dias para as férias normais e 15 
(quinze) para as coletivas. 
 
 

REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA – ABONO DE FÉRIAS 
 
As empresas concederão a seus empregados o gozo de férias anuais remuneradas na seguinte proporção: 
 

a) Para quem recebe até R$ 2.264,75 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos) por mês como salário base, acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o salário 
normal, atendendo assim de forma mais favorável ao preceito do Artigo 7º da Constituição Federal; 

 

b) Para quem recebe R$ R$ 2.264,75 (dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos) ou acima como salário base  por mês, será devido um acréscimo de 33,34% (trinta e três 
vírgula trinta e quatro por cento). 

 
 

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
 

OUTRS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA 
 
 
Aos empregados com mais de 90 (noventa) dias de trabalho, e que estejam percebendo o benefício 
previdenciário, por doença ou acidente de trabalho, fica garantido, entre o 16º (décimo sexto) e o 60º 
(sexagésimo) dia de afastamento, uma complementação ao salário de contribuição (INSS) em valor 
equivalente à diferença entre o efetivamente recebido da Previdência Social e o salário nominal, sempre 
respeitando, para efeito de complementação, o limite máximo de contribuição previdenciária. 
 
 
 
 
 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
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SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS) 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA – SINDICALIZAÇÃO 
 
As Empresas se comprometem a facilitar, quando da admissão dos empregados, a sindicalização dos 
mesmos, colhendo, quando for o caso, a assinatura na proposta de sócio do Sindicato Profissional, bem 
como de autorização para desconto das respectivas mensalidades.  
 
Parágrafo Único - Caso autorizado pelos empregados, as Empresas deverão reverter o valor relativo à 
mensalidade do Sindicato Profissional, até o 5º dia útil do mês subseqüente ao do desconto. 
 
 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA – QUADRO DE AVISOS 
 
As Empresas reservarão local apropriado para a fixação de Quadro de avisos, editais e notícias da Entidade 
Profissional, inclusive Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA – LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS 
 
Cada Empresa abrangida pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, mediante solicitação do Sindicato 
Profissional, com dois dias úteis de antecedência, com data e hora da realização do evento, dispensará de 
suas funções, sem prejuízo de seus respectivos vencimentos e vantagens, um dirigente sindical, para 
participar de cursos ou congressos da classe, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias por ano, sendo 
necessária a posterior comprovação de participação no evento. 
 
 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA – GARANTIA DE EMPREGO AO REPRESENTANTE 
SINDICAL 
 
Fica assegurado, até o término da presente Convenção Coletiva de Trabalho, a estabilidade provisória para 
um representante sindical, caso eleito em cada empresa que possua mais de 40 (quarenta) empregados, 
quando nenhum deles desfrutar de mandato sindical junto ao Sindicato Profissional convenente. 
 

Parágrafo único  A eleição do representante sindical será feita pelo voto dos empregados da respectiva 
empresa, dentre aqueles que contam com mais de um ano de serviço, e a garantia de emprego terá 
vigência a partir da eleição. 
 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA – TAXA ASSISTENCIAL 
 
As Empresas abrangidas pela Convenção Coletiva de Trabalho - 2009/2010,  procederão o  desconto  de  
R$ 30,00 (trinta reais) de seus empregados, a título de taxa assistencial. Esta taxa será descontada em 
uma única vez, no salário de novembro/2009. 
 

a) O quantum descontado deverá ser recolhido ao Sindicato Profissional até o dia 08 de dezembro/09; 
 

b) O não recolhimento de qualquer das parcelas implicará em multa conforme estabelecido nesta 
Convenção Coletiva de Trabalho; 
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c) Na falta de guia específica, o recolhimento deverá ser efetuado no Caixa Econômica Federal na 
agência 372, conta nº 2056-5, em nome do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, 
Papelão e Cortiça de Curitiba. 

 
 

d) O desconto referido nesta cláusula é de exclusiva responsabilidade da Entidade Profissional. 
 
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA – ASSISTÊNCIA SINDICAL NAS RESCISÕES 
 
Todos os contratos de trabalho rescindidos pelas empresas, independentemente do tempo de serviço do 
empregado, serão submetidos à assistência sindical nos termos do artigo 477 da CLT, desde que o 
Sindicato Profissional disponha de pessoa credenciada a fazê-lo, na localidade  em que se operar a 
rescisão. 
 

Parágrafo único - O saldo da conta individual do FGTS do trabalhador deverá estar atualizado até o dia 10 
do mês da referida rescisão, para efeito do pagamento da multa conforme legislação em vigor, nas 
rescisões por iniciativa da empresa. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA – COMPROMETIMENTO SINDICAL 
 
O Sindicato dos trabalhadores compromete-se, quando solicitado, a realizar assembléias por empresas 
visando a redução de intervalo de refeição, compensação de jornada de trabalho, e contatar a empresa 
antes de ajuizar qualquer reclamação trabalhista. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA – DIA NACIONAL DOS TRABALHADORES PAPELEIROS 
 
 
As Empresas reconhecem o dia 20 de setembro, como sendo o dia nacional do trabalhador papeleiro, o 
qual não será considerado feriado, razão pela qual não acarretará nenhum ônus ou obrigações para as 
Empresas. 
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA – COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
 
Fica  mantida a Comissão de Conciliação Prévia instituída em 27/04/2000 e prevista na Lei 9958/2000, 
formada pela Sindicato  Profissional e pelo Sindicato Patronal no âmbito de suas representações e bases 
territoriais. 

 

A Comissão é organismo autônomo em relação às entidades sindicais e empresas, não possuindo 
personalidade jurídica própria, regendo-se pelas normas ora instituídas. 
 

a) ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Conciliação Prévia tem por atribuição exclusivamente, a tentativa de conciliação dos 
conflitos individuais do trabalho relacionados com os trabalhadores e as empresas representadas pelas 
entidades sindicais convenentes. 
 

A Comissão não poderá adotar qualquer juízo de valor ou julgamento das questões debatidas entre 
as partes envolvidas. 

 
A comissão não tem poderes de arbitragem, limitando-se unicamente às suas atribuições 

conciliatórias. 
 
 

b) COMPOSIÇÃO 
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A Comissão de Conciliação Prévia será paritária, composta por pelo menos um representante 
indicado pelo Sindicato Patronal e por pelo menos um representante indicado pelo Sindicato Profissional, 
com seus respectivos suplentes, mediante livre escolha de cada entidade sindical. 

 
c) CONCILIADORES 

 

Os representantes indicados pelas entidades sindicais para comporem a Comissão de Conciliação 
Prévia serão denominados Conciliadores. 

 

Caberá a cada um dos sindicatos convenentes remunerar, se assim entender, o conciliador que o 
representa junto à Comissão. 

 

Parágrafo Primeiro : Os membros das Comissões serão indicados em ato formal emitido pelas 
Presidências ou Diretorias das Entidades convenentes, que deverão ser comunicados às Autoridades 
Judiciárias competentes a fim de se evitar futuras discussões sobre suas legitimidades. 

 
d) LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Conciliação Prévia funciona na sede do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Papel, Papelão e Cortiça de Curitiba e em suas sub-sedes, locais eleitos pelas partes. 

 

A Comissão poderá realizar sessões em outros locais, inclusive em qualquer Município das bases 
territoriais dos sindicatos convenentes. 

 

Os sindicatos convenentes expedirão edital comunicando aos seus representados e às Autoridades 
competentes a constituição, finalidades, composição, local e horário de funcionamento da Comissão. 
 
e) SESSÕES DA COMISSÃO 

 

As sessões da Comissão serão realizadas em dia e hora ajustados pelos seus componentes, 
dando-se ampla divulgação aos trabalhadores e empresas interessados. 

 

As sessões serão destinadas exclusivamente às partes envolvidas, facultando-se aos conciliadores 
a presença de dirigentes sindicais, advogados, assessores e demais pessoas credenciadas pelas 
entidades sindicais signatárias. 

 

A sessão de conciliação somente poderá ser realizada com a presença paritária dos conciliadores. 
No caso da ausência de conciliador a sessão poderá ser adiada. com a concordância das partes 
interessadas. Havendo discordância de uma das partes será expedida certidão pelo membro conciliador 
presente, relatando a ausência e a impossibilidade de conciliação, dando por cumprida a formalidade 
prevista na Lei 9958/2000. 

 
f) APRESENTAÇÃO DE DEMANDA 

 

A demanda será formulada por escrito pelo empregado interessado ou seu representante, sempre 
com a assinatura do trabalhador, entregue à Comissão, que dará recibo em cópia. 

 

A demanda poderá ser reduzida a termo pela Comissão por solicitação do empregado interessado, 
que ficará com cópia da mesma. 

 

O Sindicato Profissional disponibilizará assessoria ao empregado, para orientar e/ou elaborar o 
pedido, quando solicitado. 

 

O empregador, por si ou seu representante legal, poderá apresentar demanda, aplicando-se, no 
que couber, os procedimentos previstos neste instrumento. 

 

A demanda receberá número de ordem e de ano, sendo registrada em arquivo específico, com o 
nome e endereço das partes. 

 
g) REMESSA DA DEMANDA 

 

A demanda será remetida pela Comissão à Empresa até 05 (cinco) dias antes da data da 
conciliação com aviso de recebimento postal, ou entregue diretamente mediante protocolo, através de 
notificação específica, ou, ainda,  por qualquer outro meio que comprove seu recebimento. 

 

Caso a empresa não venha a ser localizada, não poderá ser notificada por edital, expedindo-se a 
certidão negativa para os fins previstos na Lei 9958/2000. 

 
h) PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO 
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A sessão de conciliação deverá ser  designada no prazo de dez dias contados a partir do primeiro 
dia útil após a apresentação da demanda à Comissão. No caso do último dia recair em domingo ou 
feriado, haverá prorrogação automática do prazo referido para o primeiro dia útil seguinte. 

 
i) REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO 

 

É obrigatória a presença de ambos os membros da Comissão para a realização da sessão de 
conciliação, à qual deverão estar presentes o trabalhador interessado, seus representantes, se houver, 
e o empregador ou seu representante. 

 

No caso de solicitação de adiamento por parte do trabalhador ou do empregador, a Comissão 
poderá adiar a sessão, desde que a parte presente concorde expressamente. 

 

Ocorrendo motivo de força maior, poderá a Comissão adiar a sessão independente de consulta à 
parte presente. 

 
j) APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

As partes poderão apresentar documentos para exame da Comissão, como subsídios ao 
procedimento conciliatório, ficando os mesmos à disposição das partes interessadas. 

 

A procuração, carta de preposto ou qualquer documento de representação serão arquivados pela 
Comissão juntamente com a demanda e a ata da sessão. A Comissão, caso julgue necessário, poderá 
arquivar qualquer documento apresentado pelas partes. 

 
k) TESTEMUNHAS 

 

A Comissão não está obrigada a ouvir as testemunhas indicadas pelas partes envolvidas. 
Entretanto, com a concordância das partes, poderão ser solicitadas informações sobre os fatos 
constantes do pedido. 

 

Não será lavrado termo das declarações, que serão meramente subsidiárias ao procedimento 
conciliatório. 

 
l) CONCILIAÇÃO 

 

A Comissão terá ampla liberdade de conduzir os trabalhos de conciliação entre as partes 
envolvidas, durante o prazo necessário ao bom desempenho de suas atribuições. 

 

No caso de êxito da conciliação, será lavrada Ata constando as condições do acordo, inclusive 
ressalvas. A Ata será assinada pelos membros da Comissão, empregado, empregador ou seu 
representante, advogados e dirigentes sindicais presentes. Cópia da Ata será entregue às partes. 

 

No termo de acordo poderão ser consignadas multas e cláusulas penais para o caso de seu 
descumprimento. 

 

Poderão ser consignadas na ata, resumidamente, observações solicitadas pelas partes, sobre os 
fatos da demanda. 

 

  Observarão estritamente o disposto na Portaria nº 392/02, do Ministério do Trabalho, não permitindo 
transações sobre direitos irrenunciáveis e indisponíveis ou parcelas líquidas e certas. 

 
m) IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO 

 

Não sendo possível a conciliação, será lavrada Ata registrando a presença das partes, ou a 
ausência de uma ou ambas, assim como outras observações que a Comissão julgar pertinentes. Cópia 
da Ata será entregue às partes presentes. 

 
n) CUMPRIMENTO DO ACORDO 

 

Poderão ser estabelecidas condições vincendas a serem cumpridas perante a Comissão, ficando 
fixadas as conseqüências pelo descumprimento da obrigação assumida. 

 
o) ARQUIVAMENTO 

 

Encerrado o procedimento da conciliação, a Ata e demais documentos serão arquivados pela 
Comissão. 

 
p) PRESENÇA DE PREPOSTO 
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O empregador poderá ser representado por preposto indicado em Carta de Preposição, com 
poderes expressos para realizar acordos e assumir demais obrigações perante a Comissão. 

 
q) TAXA DE MANUTENÇÃO 

 

Sobre o valor estabelecido no acordo será pago pela empresa o percentual de 10% (dez por cento), 
limitada ao teto de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Esse valor constará da Ata e será recolhido em favor da Comissão, com o objetivo da 
manutenção de seus serviços. 

 

Fica estabelecida uma taxa mínima de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por Reclamatória. Esta 
taxa será devida mesmo no caso de conciliação negativa. 

 
r) FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão terá seu funcionamento garantido pelas entidades signatárias, através de normas 
fixadas neste instrumento. 

 

Funcionários e assessores que porventura prestem serviços à Comissão deverão ter suas 
situações jurídicas predefinidas por escrito entre as entidades sindicais. 

 

Ambas as entidades serão responsáveis, paritariamente, pela cobertura das despesas. eventuais 
resultados positivos, da mesma forma, serão divididos entre ambas as partes. 

 

Demonstrativos contábeis dos resultados das atividades da Comissão serão afixados em quadros 
de avisos em ambos os Sindicatos. 

 
s) RESCISÕES DOS CONTRATOS DE TRABALHO 

 

Todos os contratos de trabalho rescindidos pelas empresas, independentemente do tempo de 
serviço do empregado, serão submetidos à assistência sindical nos termos do artigo 477 da CLT, 
desde que o Sindicato Profissional disponha de pessoa credenciada a fazê-lo, na localidade  em que 
se operar a rescisão. 

 

A Comissão não tem poderes para rescindir contratos de trabalho, nem oferecer assistência ao ato 
rescisório, privativo da Entidade Sindical Profissional. 

 
t) ARQUIVO E CADASTRO 

 

A Comissão manterá arquivo dos Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho do setor 
econômico/profissional dos últimos 05 (cinco) anos. 

 

A comissão manterá cadastro com a relação e endereço das empresas abrangidas. 
 

u) ALTERAÇÕES 
 

As alterações nesta Convenção poderão ser efetivadas a qualquer tempo por consenso entre as 
entidades signatárias, decorrentes de questões relativas ao funcionamento da Comissão de 
Conciliação Prévia. 

 
v) COMPARECIMENTO 

 

As empresas estão obrigadas a comparecer nas audiências de Conciliação Prévia, convocadas 
regulamente, com a antecedência estipulada. 

 

Parágrafo Primeiro - O não comparecimento da empresa nas audiências, acarretará em multa por 
reclamante, no valor: 01 (hum) salário normativo da categoria, em favor do empregado. 

 

Parágrafo Segundo - A multa poderá ser dispensada, na ocorrência de justificado fato de força 
maior. O pedido de dispensa será apreciado pelos Presidentes dos dois Sindicatos. 

 
x) PENALIDADES 

 

No caso de não cumprimento desta Cláusula 40, a parte infringente pagará multa na quantia de 01 
(um) salário mínimo em favor do prejudicado. 

 
 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 
 
Em caso de violação dos dispositivos desta Convenção, exceto da Cláusula 40, desde que a parte 
inadimplente seja notificada, por escrito, fica estabelecida uma multa correspondente à 1/3 do salário diário 
para os empregados, 2/3 de um salário mínimo mensal, a cada mês de infração, enquanto esta perdurar, 
para as Empresas e 1 (hum) salário mínimo mensal para os Sindicatos Convenentes. A multa dos 
empregados reverterá para a Empresa a qual pertencer o obreiro; a multa das Empresas será paga ao 
empregado contra quem foi cometida a infração; a multa do Sindicato profissional reverterá em favor do 
Sindicato Empresarial e a multa deste aquele. A multa prevista nesta cláusula só será devida a partir da 
data de recebimento da notificação supra aludida. 
 
 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 
 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA – PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO  
 
Os entendimentos com vistas à efetivação de nova convenção coletiva de trabalho, para o período de 01 de 
novembro de 2010 a 31 de outubro de 2011, deverão ser iniciados 60 (sessenta) dias antes do término da 
vigência desta norma coletiva. 
 
        Curitiba, 24 de novembro de 2009. 
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Paraná 
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80060-200  Curitiba - PR 
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